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Seabra 15 de junho de 2020 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Inaldo da Paixão Santos Araújo 
Conselheiro – relator 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia  
Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, nº 495, Plataforma 05 
Centro Administrativo da Bahia – CAB – Salvador / BA – CEP  41.745-002 
 
 
Assunto: Resposta à notificação, processo TCE/ 011427/2019 – Relatório de 
Auditoria Operacional nos Núcleos Territoriais de Educação – NTE. Período de 
01/01/2019 a 31/08/2019. 
 
 
Em resposta a notificação do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, vimos pelo 
presente apresentar os seguintes esclarecimentos. 
  
Concernente ao quanto apontado pela Auditoria no Item 7.3 que se refere a prestação 
de contas não analisada, este NTE esclarece que adotou providências quanto a regular 
instrução do procedimento de prestação de contas das unidades Colégio Estadual 
Seabra – Seabra e do Colégio Estadual Coronel Horácio de Matos – Piatã, sendo 
promovida a atualização no Sistema Transparência na Escola. 
 
Ressaltamos que o trabalho realizado pelo NTE tem como um de seus objetivos 
atender com eficácia as demandas relacionadas as prestações de contas, dentre os 
quais realizar a análise das prestações em tempo hábil e em cumprimento ao prazo 
estabelecido pela Secretaria da Educação. 
  
No tocante ao Item 7.6 – Quanto a utilização de recursos da conta bancária de um 
Programa para pagamento de despesas de outro Programa, esclarecemos que o NTE 
tem orientado constantemente os gestores das unidades para que não utilizem o 
recurso para a realização de pagamento de serviços diferente do qual foi destinado. 
 
Quanto ao apontamento da Auditoria no Item 7.7 – que destaca a divergência entre o 
saldo da conta bancária e o saldo registrado no Sistema Transparência na Escola, em 
especial nas unidades Colégio Estadual Seabra e Colégio Estadual Coronel Horácio, 
informamos que foram adotadas as providências para regularização no Sistema 
Transparência. 
 
A Auditoria apontou no Item 7.8.3 cotações de preços de empresas com situação 
cadastral irregular no site da Receita Federal, dentre as quais foram identificadas 
cotações vinculadas ao Programa FAED/Manutenção do Colégio Estadual Seabra e no 
PDDE/Caixa Escolar do Colégio Estadual de Seabra, diante do referido apontamento 
esclarecemos que o NTE tem orientado os gestores das unidades a proceder com uma 
análise minuciosa quanto as empresas e as informações por elas apresentadas. 
  
Ademais, a Auditoria destacou no Item 7.8.4 cotações de preço entre empresas que 
possuem sócios em comum, sobre o referido item informamos que este NTE promove 
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encontros constantemente com os gestores das unidades, visando orientá-los acerca 
da essencialidade da observância do princípio da moralidade, assim como da 
necessidade da pesquisa quanto a situação das empresas junto aos órgãos fiscais. 
 
Concernente ao Item 7.9.3 , foi solicitado ao diretor do Colégio Estadual de Seabra 
providências relativas a verificação da autenticidade das Notas Fiscais apresentadas 
pela empresa J.L. Materiais de Construção, onde fora constatado erro de impressão do 
talão de notas impresso pela gráfica, sendo enviado documento que comprova o fato, 
seguindo a comprovação da AIDF autorizada em anexo. 
 
O NTE orienta aos diretores das UEE que tenham atenção com os documentos 
apresentados pelas empresas, que realizem a conferência das Notas Fiscais e demais 
documentos comprobatórios, os quais justificam os gastos. 
 
Deste modo, o NTE vem reafirmar seu compromisso com a comunidade escolar, 
mantendo sempre o contato direto com os gestores, auxiliando e orientando para que 
executem um trabalho de excelência. 
 
 
Halana Martins dos Santos Carmo 
Diretora do NTE 03 – Seabra 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Fabio Jose Almeida Silva Santos
Assistente - Assinado em 22/06/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: A2NJYXNJG3


